
 

 
RESOLUÇÃO Nº 017/2021 

 

“Aplicação de penalidade após Processo 

Administrativo, na forma que especifica” 

 

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições 

legais, em observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações, 

RESOLVE:  

Art. 1º APLICAR, à empresa SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.164.724.0001-82, a penalidade de 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois) anos, após apuração de infração no 

Processo Administrativo n. 41/2021, conforme Art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Capinzal/SC, 01 de abril de 2021. 

 

 

Nilvo Dorini 

Presidente  

 


		2021-04-06T10:21:59-0300
	NILVO DORINI:48217514968




